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PROJETO DE LEI Nº 005/2022.

Altera a redação do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.908, de

29 de junho de 2016, que dispõe sobre a criação do

Conselho Municipal de Turismo de Santa Fé, e dá outras

providências.

Municipal, sancionareia seguinte,L E |:

2016, mantidos os parágrafos 1º e 2º, que dispõe sobre a criaçãódo Conselho Municipal de Turismo de

Santa Fé, passandoa vigorar com a respectiva redação:

“Art. 3º- O Conselho Municipal de Turismo de Santa Fé (COMTUR) é composto pelos

representantes dos Setores Púbiico, Sociedade Organizada e Empreendedores, abaixo
nominados: (NR)

Compl.:

I- DO SETOR PÚBLICO:

Secretaria Municipal de Esportes, Lazere Turismo;

Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

Secretaria Municipal de Fazenda.

Il- DO SETOR DA SOCIEDADE ORGANIZADA:(NR)

ACISF - Associação Comercial e Industrial de Santa Fé;

Escola Especial Novo Amanhecer- APAE;

Loja Maçônica Fraternidade Santafeense. (NR)

lll- DO SETOR DOS EMPREENDEDORES: (NR)

Turismo Rural;

Turismo Religioso;
Turismo Gastronômico.”

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com revogação expressa do

   Prefeito Municipal

“Santa Fé, Capitalda Fotografia


